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Síntese das deliberações referentes aos assuntos constantes da pauta da continuação da VI 
sessão extraordinária do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (ConsEPE) de 2020 da 
Universidade Federal do ABC, realizada no dia 10 de julho de 2020, às 14h, remotamente, por 
meio de videoconferência. 
 
Ordem do Dia: 
1. Minuta de Resolução que estabelece a autorização para a oferta excepcional de 

componentes curriculares e de outras atividades acadêmicas remotas durante o(s) 
chamado(s) “Quadrimestre(s) Suplementar(es)” (QS). 
O presidente, Dácio Roberto Matheus, sugeriu manter o procedimento adotado na 
primeira parte desta sessão, qual seja: discutir ponto a ponto as propostas de alteração, 
abrir para proposições alternativas e encaminhar para votação as sugestões que não forem 
acatadas pela área demandante. Para maior eficiência da reunião, solicitou que as falas se 
centrassem em propostas e na defesa dessas. Passou a palavra à relatora, a conselheira 
Janaína de Souza Garcia, que retomou seu relato do ponto que houvera parado. Em 
discussão, foram apresentadas propostas alternativas àquelas da relatora, aprovadas pela 
área demandante, no tocante: (i) aos estágios obrigatórios das Licenciaturas, que, após 
deliberações, considerará o licenciando deverá cumprir, como exigência, ter a conclusão 
de todas as disciplinas obrigatórias e de opção limitada em pelo menos um dos cursos de 
licenciatura, não se aplicando o disposto do Art. 5º da Resolução CG nº 18, de 20 de 
junho de 2017; (ii) aos dispostos na referência ao termo de ciência tanto para os alunos da 
graduação quanto aos da pós-graduação, que deixa de se referir ao código de ética; (iii) à 
fórmula para solicitação e matrícula até o limite máxima de C=10+(3*CR)+(6*CP) 
créditos, não se aplicando o disposto na Resolução ConsEPE nº 131, de 10 de abril de 
2012; (iv) ao não estabelecimento do tamanho das turmas, bem como à mudança na 
atribuição de créditos aos docentes, considerando a excepcionalidade do momento vivido, 
e à possibilidade de compartilhamento de turmas por docentes; (v) ainda no tocante aos 
docentes, estabeleceu-se a necessidade de um levantamento dos docentes em situação de 
vulnerabilidade oriunda da pandemia, de modo que se pudesse estabelecer um plano de a 
fim de viabilizar a realização das atividades didáticas. No tocante aos ingressantes, optou-
se pela manutenção da proposta da relatora que definia que os discentes ingressantes 
serão matriculados automaticamente nas disciplinas pré-definidas pelas coordenações de 
curso. Considerando o avançado das horas e que não haveria tempo hábil para finalização 
das discussões dos demais itens na presente reunião, acordou-se que o documento será 
retomado em nova continuação a realizar-se na próxima segunda-feira, 13 de julho.   


